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,\ (.Írnrala Murricipal dc Congonhas. no uso dc suas atribuiçirr:s k:gais c rcgimcntuis.
\l'll( )\,',\ c o ..:.'u l)rcsiclcntc ItliO\4tll.(jÂ o scguirrtu l)ccrcto l.cgislativo:

.\rt. l" - iiiclr tlccl:rlariir a pcrcla clc clicirci:r. conr cÍL'it«rs dcsdc a sua pul.llicação (cx tunc)-
iirr Í ,,i \ÍLiricipiri rr" -1 (t78. tlc l() dc tlc,:crr.rhro de 1021. rluc "lnstitui a ('artcirl tlc Itlcntilicaçào
Ll:t l';ssitii e()nr lribronrialqia 1(ill)lrllll{O) no irnrbito do Município dc C'ongunha:;". cnr
runlnririlcnto a dccisão clc nrcrito prol'crida pclo Órgào lispccial tlo ll'ibunal clc.lusliça clo l,lstacl<r

dc Mitr:ts (icritis nos aulos dr r\ção l)ircta dc lnconstitr.rcionalidadc n" t .0000.22.297594-tt/00().

Arl. 2" - A Sccrclaria [,cgislativa c dcnrais sclorcs cornpctcntcs dcsta (]asa tlcvcràrr
pr'or.li()\'at as Jnotaça)cs noccsshfias nos rcgistros c arquivos, lisicos c cligitais, parii (lltc conslc ir
i;lr u!i,-llicic tla lclcriCir lci por lirrça dc dccisão judicial.
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c/7 CAMARA MUNICIPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

.l ustilica tir a

I)iantc rlo lcccbirlculo do o I icio n" I 047i 2025. cnr ancxo. cornulriczlndo o tcor do acór'dão.

tla tlccisi'ro plolcrida pclo lribLrnal tlc .lustiça do l.stado dc lvíinas (jclais ('1.1M(i) nos autos da

Açi«r l)ilcta dc lnconstitucionalidadc (^l)l) n" 1.0000.22.297594-t1rc00. cluc dcclarou a

inconstitr:cionalidadc da t.ci n" 4.078/2()22 cstá'alinhada com a jurisprudência dominantc dos
tribunais supcriorcs, incluindo o próprio 'l'ribunal dc Justiça dc Minas Gcrais c o Suprcmo
'l libunal Ircdcral.

.,\ clucstiur csntral da Açiro l)ircta dc Inconstitucionalidadc rcsidc no vício dc iniciatir a da

Lci i\4unicipal rf' 4.07812022. Lcis quc criam alribuiçõcs pala <irgãos da Adnrinistração l)ública ou
(prc gcr'.ln.l átrlncnto dc dcspcsa são dc inicialiva privativa clo Chcl'c clo l'odcr Ilxccutivo, conlorrnc
rr prirrcípio da scparaçiio dos podcrcs.

Âo inslituir a "(lartcila tlc ldcntiÍicação da Pcssoa conr lrihromialgia (CII'}lrlllllO)", a lci
rlc origcr» pallirrncrrtar. scgundo o cntcntlimcnto rlo l.lN4(i. impirs ao l'odcr Iixccutivo a obrigação
dc rculizal irl()s adminislrativos c gcrou dcspcsas niio prcvislas no orçalncnto- invadindn a csl'cra
rlc co n.rpclônc ilr r:lo I'rcl cito \4 rrn icipal.

.À tlccisiro prolLlicla crrr sctlc clc Al)l possui cÍichcia corrtla torios (erga omrcs) c cl'cito
r ir.rcrrlantc. o quc signilica tluc cla sc irnpõc a toclos os órgãos do l)odcr Público c rctira l lci do
oltlcnaurcnto .jLu'idico clcsdc a sua origcnr (cl'cito e.r trrrc). l)ortanto. a lci .iá ó considcrada nula. não

scndo ncccssiirio um ato da Oânrara para "dcclarar" novamcntc sua inconslitucionalidadc.

Contr.rdo. rccomcndou a l)rocuradoria dcsta (lasa Lcgislativa. por ulna qucstálo

tlc scgLrrtnça.jru'íclica. publicidaclc c organização administrativa intcma. quc a (lâmala Mr-rnicipal
ctlitc Lrnr .rto lirnnal para rcgistrar a pcrda dc cficácia da norma. O instrumcnto .juridico adcquado

l)lnr cssil llnalidade ct o l)ccrcto Lcgislativo. quc scrvc para Íbrmalizar. no âmbito do l)odcr
l.cgislativo. ls conscquôncias tls unra dccisão.iud icial.
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Prrder Judiciáno do Estado de Mirras Gerais
Tribunal ie J Ltstiça

PRIMEIRO CARTÓRIO DE FEITOS ESPECIAIS -

AFONSO PENA 15OO

Oricio n" 10-17/2025

Belo llorizonte, 1B de setêmbro de 2025

Êncaminho a V. Exa., para os devidos fins. cópia do acórdão

proferido na(o) AÇAO DIRÊTA DE INCONSTITUCIONALIDADE no

'1.0000.22.297594"8i000 
.

Neste processo, as mânifestaçóês são realizadas por mcio do Poíal

do Processo ÊletÍônico da 2à lnstância - JPe, no "site" do TJMG.

Atenciosirmente

Bruna L l\4onteiío Sr va - Escrivâ em sübstituição do Primerro CaÍtório cle Feitos
Especiais - Afonso Pena 1500

ExÇelcntrssirí]o Senhor
PRE 3IDENTE DA CÂÀ,IARA I\,lUNICIPAL
R. Anlônio H Júnior,42'114 - Conqonhas. N4G 364'15-000
Congonhâs - l\4G
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Llllilllill llllllllll llll lll
EIVENTA: AÇÁO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE _ LEI
N"4.078t2022 DO MUNrcrprO DE CONGONHAS - INSTITUTÇAO DA
caRÍEtRA DE IDENT|FtcAÇÃo DA pESSoA coM FtBRoM|ALGIA
(CIPFIBRO) _ INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL E FORMAL _
VIOLAÇAO DO PRINCIPIO DA SEPARAÇAO OE PODERES _ VICIO OE
rNrcralvA - ausENcra DE ESTTMATTVa Do tMpacro oRÇA[4ENTÀRto
- ExrRApoLAÇÂo DA cotúpETÊNCtA MUNrcrpaL - tsoNoMtA -
PRocEDÉNcra.

Incoíre em vício nratcrial e viola o principio da isonomia, leique contraÍia
o conceito constitucional de pessoa portadora de deíiciéncia, âo instituit
atendimento prioritário e emissáo de documento de identificaçáo paía
todos os portadores de fibromialgaa. equiparando'os. scm distinçào. a
pessoas conr doíi.iôncia.

Evidencia-se â incon stitucaona lid ade íormal da lci do fúunicipio gue
extrapolâ a corrrpetóncia suplementar para legislâr sohre proteção dê
pessoas com (Jefic ôncrâ.

Revela-sê inconstitucional. do ponlo de vista formâ1, lei nrünrcipal cujo
projêto é cleflagraalo pelo Podor Lêgislativo e cuja concretizaçáo atinqê o
nivel administraiivo dc competência do Ereculivo. importando em
gastos sern estimativa de impâcto orçamentário-financeiro.
acÂo DrRfÍa 1ncôx§r N'1 0000 22.297tra,rr000 . côMARcÀ ôÉ coNGoNtas-REouÉRaNÍÉts). PREFÉrTo

s. R.oú.Rrooí^xs, cÀMÂRÂ MUNrcrpÀL oE co{co iÂs

vistos etc, acorda. em Turma, o ÔRGÃO ESPÉCIAL do

Tribunal de Jusliça do Estado de Minas Gerais. na conformidade da

ala dos julgarnenlos. em lL,lgar prôcedênte o pedido inicial

I)FS KIL DARF I]ARVAI HO
RELATOR

ASSSBAS
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ALrtelrlrcado drqrralmenle por GABRIELA TAVARES DE FARTA
l)oaun1.?nlo No 1142tr 76arl3 1747 consltila à aulenlrcJdade êm
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DES. KILDARE CARVALHO (RELATOR)

VOTO

Traro de aÇão de direta de incooslituciona lidade. com pedido de

medrdâ cãutelar âJUrzada pelo Preíeilo Municipalde Congonhas, pela

qual sê requer a declaração de invalidade dâ Lei Municipal

no4.07812022 diploma de iniciativa legislativa qúe " institui a'Cadeira

de ldentificaçáo da Possoa cam Fibromialgia (CIPFIBRO) no âmbilo do

Munrcípio de Çonganhas".

Em súas razÕes iniciais, o requerente âfiÍma que a lei

impugnada padece de viciosde oÍdem materiale ÍoÍmal. Alêga que elâ

violâ o princrpro dâ separaçáo de poderes caractêrizando-a como

interíerência ileqitrma do Poder Legislativo sob matêria de competência

reservada ao PoCer Executrvo. TÍanspondo o lresmo aspeclo pâra

dentro do processo legrslalivo, deíende que a in crativa legislaliva paÍa

projelos que inleÍÍerem na gestào adrninistrativa do Municipio ê

íeservada ao (llreie do Executivo. Destaca que â legislação impugnada

crla despesas senr indicaÇão da respectiva fonte de custeio. de se

fazer auseote a eslirnalrva de impacto orçamentário - finarceiÍo. Aduz

que além da fixação de prâzo rígido pare regulamenlação da Lei,

houve criaçào de câtêgoria de pessoâ com deficiência, titular de

direitos especiais, o que seria de compelência pÍivativa da Unaão.

Aponta violaçóes aos disposilivos da Constituiçào Estadual que

delimita a competência legislativa dos l\ilunicipios. Requer, ao final,

seja declarada a inconslilucionalidade do diplomâ impugnado

No docur]lenlo eletrônicô de ordêm nol 1, a Coordenação de

Pesqursa e OrientaÇão Tecnica informa que nào há maniíeslâçáo

anterior por Írarte desle Orgáo Especiâlacerca da cc,nstituciônalidade

da l-ei no4 Oi6l2O22. do Lrunacipio de Congorrhas

:t
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AUtenicado d|qitAlMENtE POT GABRIELA TAVARES DE FARIA
l);cumenlo Nn" 11429 76573-1747 consrrlla à aotênticrdadê em
i'rrio il'Àiôãià,,qo;,i',ii Àõ iáq brrsrqaàx'ptrolrc'appiautontrcarrn=11429 76513'1 t 4t
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Mêdrda cautetar deferida á unânimidade no acôÍdâo contido no

documento de oÍdem eletÍônica no22, opoÍtunidâde em que se

suspendeu a produção de efeitos pela lei queslionada.

Náo íoram apresentadas inÍormaÇóes pela Cámara Municipalde

Congonhas

PareceÍ da Prôcuradoria de Jus!Ça .Lrlaco ao documento de

ordem no31. oporlunidade em que oÊ:.a 3ê,a tr3.edência do pedido

Este o relâtôr o

A questào em oebaie cc:'rsisie 3^' a.:" a l3nstitucionalidade

material e formêl da Le ^:4 0:! 212: tr: !.r;.: !.. :e Congonhas.

Tral.r se Ce .:.-a êlr:afa a: a :áma'a ::s ,rereâdores que.

segundo lustríicari,,á ac,ese.iâJa tem ccmo Êsa3po garantir uma

Íáplda idenlrí,caçà, dos Êorladores de flbromiaro!a - evilando

evenluas cot;sler7fie.,iJs' - e. em consequêncra âfiançaÍ-lhes

prioridade no alendrmento público e privado em toda a rcunscriÉo

municipal. Érs seu teor

LEI N" 4 0iBt2A22

INSTIÍUI A CARTÊIRÀ 
': 

DENÍIFJCAÇÀO
PESSOA COl,4 FItsRC'.1 ::GiÀ ICIPFIBROI
ÀtúBtro oc' t4uNlc pr::.= aaNGc)Nr-rAS.

DA
NÔ

A Câmaía líunrcipalde Congcnhas Êstadc de túiÍras
Gerâis sancionou promúlgo! e segurrle Lei.

Áí l" Fca ôstitiridâ, no ánrbto do N,4Lrnicipio de
Congonhâs ê Cade ra de ldent ícaÇão .ja Pessoa
com FibÍomralgra (CIPF IBRO) deslinâda a !denliírcaÍ
pessoa diôgnoslicada corr FrbÍomralgra de.nocio a
lacrllaí. enquanlo pessoa Ilular de drÍerlos especrsrs,
o alendimento preíerencral em órgãos da
Adminiskaçào Pública Drreta e lndireta bem como
nâs inslitúiçôes de câíáler pnvâdo

Art 2" A (CIPFIBRO) seíá expedida ried ante
Íequerimento acompanhado de rê atorio medico. com
indrcaÇáo do códi9o da Classlícaçáo Eslatistica

:::-rr
:r)
::)
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Poclpr Judlciário clo Estado de Mina§ Gerai5
Tribunal de JustiÇa
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lnlernacional de DoenÇas e Problemas Relacionados
a sâ lde (clD) ê deveÍa coolêr no 'rrrrrr'1o ds

seguLnles rnloÍnlaÇôes:

AÍl 3'A Cartería de ldentlíicação da Pessoâ com
frbÍom,algra (CIPFIBRO) terá sua primeiÍa via

expedida sem qualquer custo, por rneio de
requeÍimento devidamente preenchido e assinado
pelo ,nteressado ou por seu Íepresenlante legal.
acompanhado de relatório médico conÍiÍmando o
diagnôstico com o CID (classiÍicação lnteÍnacionalde
Doenças). alem dos demais documentos exigidos
pelo competente ôrgão municipal.
I Nome compleÍo, Ílrêçá0, local e data de
nascimento. númêro da carlerra dê idêntrdade ovrl.
núrnero de inscnÇão nc Cadaslro Pessoas Frsrcas
(CPF), trpo sanguiieo. endereÇo resldencral comp{eto
c numero dc tclefone do idenlrÍicado
ll FologÍafiâ no Íoimalo 'lilÍês) celllinretÍos x 4

tq-iarro) cenlrmelros (c'1 :e à:si|'ai r.r oL,,'np,e!sáo
orerlal do rdentrÍrcador
lli Nome completo. docunrento de rdenlitrcaçáo
endeÍeço íes encial. leleíone e e-mail dal

respcnsàveL legal ou curdadoÍ,
l,. l,leniícação da unrdâdê da FêdeÍêcã.) É Co orqãcr
,rxlx-'d doÍ ê assrna(ura (lo dllrQenle Íesp0í)savel

Àd 4'. A (CIPFIBRO) lerá vâlidâdê ílê 5 anos
devendo ser mântidos aluâlizados os dados
cadastrais do identiÍrcado. e deverá ser reva|dada
com o mesmo número. de modo a permiliÍ a

contagem das pessoas íibÍomralgia

AÍt 5" Esta Lei entra em vigor na data de sua
publrcaÇáo..

Pois benl

Náo obstante o nobre píopósrlo legislativo a norma questionada

Ínoslra-se, de Íatc, material e foímalmenle inconstitucional.

O píocesso Iegislativo, realizado de forma aÇodada, ignorou a

possibilidade de pÍevras consultas a órgàos e entrdades especializâdas

no assunlo discutrdo e, por isso mas ná) so. violou drversas rêgras

constitucionârs

Erl

:

s rG ê-,r

L.l &rL§ltl
5it{.liií

#fH
Autentrírado digil§lmente por GABR1ELA -iA\ARES DE FARIA
[)oaurlrlnto No 11429 76513 1747 Í:onsutla à autênticidade êm
h!1ps 'rsrqa conqonhas mq leg br sr,taex pllbttoapp/autenticár?n- 1 1429 76513-1147
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fbtler Judiciário do Estado de Minas Gerais
Tribunal de Justiça

áô D;êlr ,lonsl N" I 0000 22 297594-8/000

Sem embargo de terem os Municipios competência

administrativa (deveÍ) de cuidar da saúde das pessoas porladoras dê

def rciência e assisli-las (art. 23, ll, dâ CF e art. 11, !1. da CEMG)

Çoncorrem nâ competêncra parâ lêgislâÍ sobÍe a proteção desse grupo

de individuos apenas a Uniào, os Estados e o Disti'ito FedeÍal (ad 24,

XlV, da Ct e art 10 XV o. da CE|G)

Assrín aos l\4Lrnrcipios cabe somenle l€grslar de modo

srplementar Larl 30 lt da CF) detâlhando e garaniindo a aplicaÇao

das normas íedêrars e estaduais. mas jamars drsciplinando de forma

ampla e generica a lemática.

^ 
propósito. já existe no ordenamento juÍídico brasileiÍo Lei

Federal que del ne rcgras gerars sobre o tema. E o caso da Ler

no13.146/2015 (Êstatuto da Pessoa com Deílciência) que, alás. poÍ ter

srdo aprova.la nos moldes estabelecidos no arl. 5o, §3", da CF, lern

nivel de emenda constitucional. Ouanto a isso, o que intêressa ao

presente lulqamento é â defaniÇáo juridica de pessoa com deíiciência

apíesenlaC0 pela 1ei. Confira-se:

A11. 2ô Coôsidera-se pessoa corn deirciéÍrcta aquela
que lem rrnpedrínen1o dê lôngo pÍazo dê natuíeza
írsrca menlal, inleleclual ou sensoriai o qual. em
rnleração com uma ou rÍlâ s bârrêirês. pôale obslíurí
sLra parlicipâÇáo plena ê êíelrva na soÔêdâde em
19L,A OâdP de COndrçóeS COn1 aS der-a.S pessoas'

Relevante é o conceito poÍque. a despeito de não constar da

norma Íusligada a expressào "pessoas portadoras de deÍiciência' ou

outra equivalente, é evidente â intenÉo do legislador municipal de

equiparâr as pessoas porlâdoras de íibÍomialgia a essas

Tal conclusáo decorÍe de uma inteÍprêtação têleolôsicâ da lei.

evidenciada pelo uso da expressáo 'direitos especiais' no árt. 1ô e

S lG â-r
Aulerrtrcado drgitairnente pcr GABRIELA TAVARÉS DE FARIA
[)oqrnrcnlo No 11479 7t3573-1741 ionsulla ã aulenl,crdade em
hllps ,sqa congonhas mg lêq br'srqâex publrc']âpp/autenticáÍrô= 1 1429 16513 17 47
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pelas consequências práticas que dêle resultam, como a pnoridade no

atendimento público e Privado.

Com efeito, o PodeÍ Executivo Municipal, por meio da lei sob

exame. deíiniu como sujeitos titulaÍes de "direitos especiais'e. por

equiparaÇáo ou extensão, como pessoas portadoras de deficiência,

lodos os fibromiálgicos.

E muilo embora à primeira vista isso náo se mostre

materiâlrnente inconslituciooa{. a medida violou em certo grau o

prrncrpro oa rsonomia. É que náo Íoi íeita pela legislaçáo quâlqueÍ

dislinÇác enlre aqueles que possuem grau leve da doença claqueles

que realÍnente encontram, na patologia. entÍave pâra o exercicto de

seLrS.lirêrtoS

flessê sênlido:

AÇÃo DIRT-A DE INCoNS I ITUCIoNALIDADE
LEI \l 1.886/2024 DO IUUNICIP'O DE FRANC,SCO
SA . EXIGÊNCIA DE ATENDIMENTO PRIORIIÁRIO
PARA TOOOS OS PORIADORES DE
FIBROMIALGIA EM ESTABELECIMENTOS
PúBLlcos E PRlvADos vror.ÁÇÃo Do
pRrNCipro DA TSONOMTÀ REpErÇÃO DE ,ÉrS
ESTADUATS E FEDERATS - NÀc txERcícro DA
COMPETÊNCIA LEGISLATIVA ÍúUNICIPAL
SUPLEMENÍAR NORMA OUE ESÍABELECE
PRAZO PARA O PODER EXÊ,CUTIVO
REGULAMENTÁ.LA . INCONST]TUCIONALIDAIJE

No amplo universo dos podâdores de libromialgra
ha desde pessoas com sinlollr< leves. que não
impedem sua particrpação plena e eÍetiva na
sociedacJe em igualdade rje cond Çôes com as demais
pessoas, alê pessoas com sintomês severos de
acentLrada inlensidade. razãú pelâ qual a Lei Ésladual
24 50812023 nâo equiparou lodos os rnairvjd!os conr
essa doenÇa as pessoas coan dr:ficrêí)cia dispondo
em seu aÍligo 1' qu! o "rôdividrio com Írbronrialgia'
que faz jus "aos direltos e beneíicros píevislos na
Constiturção do Estâdo e na legislaÇáo esladual paÍa
a pessoa com deficiência" é âpenas aquele que se
enquadra "no conceito definido no artigo 1o da Lei
'13.465. de 12 dejânêrro de 2000.'

-,ii
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- AÍiguÍa.se materialmente inconstitucional, por
ofensa ao principio da isonomia, a lei municipal
que institui a obrigatoíiedâde de âtel)dimento
pÍioritáíio, êm estabelecime.|tos públicos e
privados, âos podadores de lib.omialgia em geral,
sem distlnguir. no conjunto clos individuos
ôcometidos dessâ moléstiâ, âqueles que podem
seÍ consideíedos deficientes. de âcoído com as
Leis estaduais 24.508 e '13.465. daqueles que não
mêrecem essa qualificaÇâo.
- Ressentem-se de inconstitlrôionaldade formal as
norrnas de lei mun:cipal qúe a preteío de benefciêr
pessoas com deficiéncia. apenas Íepelem o que já e
garantido por leis estaduars e íederais. não contendo
pâdrculafidadê, jirslrÍicâdâ peJa íealidade local, que
denote exêícicio dâ coÍrpelénciâ Ínutlrcipal de
'suplementar a legrslaÇão Federal e a esladual" (affgo
30 , ll da CF) em relaçào á 'proieçào e lntegÍaçâo
sociê das pessoês portadores dê deficiêncrâ'(artigo
24 XV deCF)
- Hé Inconstitucionaldade mateÍial. poí violação ao
pínc pro da separaÇâo cios Poderes n, nollna de ler

nru Lcipal de origem pârlanrenlar que eslabelece
prazo pala o PodeÍ Execul vo reg(rlanrentê.la (T.ll\rc
, AÇão Direta lnconst 1 0000 24 19161C'5/000.
R\ldlo"nr Des (ê. Feí rdírdu L rrs ()RCÀO
ESPECIÀL ju gamenloem25/1 112024 purJhcaçêoda
sunrula ellr 02/l212024 ) DEst.,quel

Alem disso. ao determrnaÍ que os poÍladoÍes cle apenas unra

doença. erl lodos seus niveis. tenham prioridade no atendrmento, o

legislador desprestigiou diversos individuos portadores de patologias,

náo raras vezes, nrais graves e mais impeditivâs que a fibromialgia.

Nesse contexto, ao equiparar indistintamenle lodos os

fibromiálgrcos ás pessoãs porladoÍâs de deficiência, ô legislador

nrunrcipal clesconsiderou os parámetros gerais de qualiíicaÇão

deÍinidos no Estatuto da Pessoa com Deficiência e em Ler Estadual.

Com efe lo o Eslatuto da Pessoa com Deficiênciâ (ê lâmbém a

Ler Estadual de no13.465/2000 - que deve seÍ observada em

obecliência ao prncipro do paralelismo e da uniÍo.midade) lá trouxe o

:.r
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conceito do termo e, como visto, não é razoável nem proporcional

consideraÍ lodos os fibromiálgicos como porladores de deficiência

Náo sáo todos. pelo contrário, são raros os câsos em que. "e/n

nleâÇào Çotn una ou nlais barreiras" , esses individuos têm obstruida

"sua padic9açáo plena e efeliva na sociedade em eualdado de

corldições conr i)s demais pessoas"-

A pÍopósrlo. destacam-se d0is importânles areslos dos Tnbunars

de Jusiiça do l.slado de São Paulo e de Sanla Catarina verà/s

r,,iÃC DIRÉÍA DF INCONSTIIUCIONALIDADE Lêr
f.4Lrorcipa de l.Jov(, liorzanle n.'5 ô71l23, que nstrlur
caítác de Ldentificação paÍa lessoa conr srndr orne de
fibíomralgra V;cro de rnicial.va e v olaçào à sepa aÇ:o
de PodeÍes. lnocoríência Assunto de nteiessê locâi.
Intêligéncia do art. 30, inc l. dâ CF Texto que não
dispõê sobre a eslrutura ou a atribu ção dos órgão§
da Administração. tampouco sobre o íegime Jirridico
de serv dores públicos. STF ARE B7B 911-RJ. com
repercLrssáo geral. Todava. texto que interíeÍe em
cntéflos de conveniência e oporlunldade e deleínrna
â Íoíma de execuçâo da pr.r111ç3 pq61,", Violâçào á
íeserva da Adminislração Exegese do art.47, tnc ll,
da CE. Doutrana. Adcmais, hipótese em que à lei
impugnada destinâ atendimento prêferencial aos
poftadoíes da doença rêumática. equiparaído-os
à deficientes, à margem dos crité.ios de êvaliâção
instituidos pela Lei n.o 13146/15 (Estatutô dâ
Pessoâ com Oef iciênciâ). Pâralelismo lcgiÍcrantê.
lnadmissibilidade. SÍF, ADI 2.487-SC. Não
bastasse. emissão de carlilo de rdêírtificaÇão para
porladorês dê doenças que. dLanle dê seu caíáteí
qeírêÍrco e InlustrÍicado rrírrnla c, Driôctpro dâ
eÍrcóncra Êxegese do àÍl 37 capul da CÊ
Pâràrnetro de conslrtuc,onàhdadê .tue clêve ser
âdmr|clo consoanle a rnte iseic!à ajo eÍl 144 da (;E
lnconslhucionaIdade. Ocorrência. Precedentes deste
C. Óígáo Espec,al. Peclido procedeole." (-fJSP, Açáo
Direta de lnconslitucionalidade 2115054-
77.2023.8.26.0000 RelaloÍ (a): Tasso Duartê de
Melo, Ôrgão JulgadoÍ. OÍgáo Especral, Tribunal de
JuslrÇa de Sâo Paulo, Dêta do Julgamento
1 6lA812023l Destaquei.

Aulenlrcado drg ta nrellte poÍ GABRILLA -TAVARÉS DE FARIA
l)ocunrenlo No 1142916513-114t- cor,sulla á aLrlenlrcrdadê efi
hllps:Ilsna conEonhas mO leq br;sçaêx. públclapp/ou tenticá Í?n= 1 1 4 29 76513'1747
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A(;ÁO DIIIETA DE INCONSTITUClONALItJADE LEI
fulI-INICIPAL QUL f ÍJTABEt FCI ÀÍLNL\Ií'/f NTO
í]R:FERENCIAL A FESSOÂ COI\'I FIBROIIIALGIA
NORI!'IA LOCAL QUE ULTRÀPASSA A
SUPLEMENTAR]EDADI DA LEI ESTADUAL OU
I EDERAL V OLAÇÃO AOS ARÍIGOS 30, INCISO II.

DA CFiBB, E 112. INCISO II. DA CESC/8g
,NCO\STIT-C,ONALIDALIF PROCfDENCIA AO
DISPOR A LEGISLAçÃO MUNICIPAL SOBRE
ATENDIMÊNTO PREFERENCIÁL AS PESSOAS
COM FIBROMIALGIA, INOVA O CONCEIIO DE
INDIVíOUO COM OEFICIÊNCIA, POROUANTO
CONCEBE MAIS UM GRUPO ÀOUELE
PREESTABELECIDO OELA LEGISLAÇÃO
FEDERÂL. LEI N. 13,í46i2015. A NORMA DO
MUNICiPIO OÉ JOINVILLE, EMBORA LOUVÁVEL
SOBRE O ASP€CTO MAÍERIAL. FORMALMENTE
ULTRAPASSA A COMPETÉNCIA CONCORRÉNTE
DA UNIÃO E DOS ESTÀDOS. AO LEGISLAR
ACERCA DE TÊMA AINDA SEM NORMATIVA NA
ESFERA FEOERAL. CRIA NA VEROADÉ, REGRA
NOVA E. POR ISSO. DISÍINGUE.SE POR
COMPLETO DA IVIERA SUPLEMENTÁÇÁO DE
PRECEITOS, ULTRAPASSOIJ,SE A S fuIPI ES
,:Ot"4PLElvlENTARlEDÀLrf ÀS LE S DO ESlADO E
t]A UN1ÃO, CARACTERIZÁNDC IIICON'TESTE
V]CIO FORI\iIAL DE INCOIJS'T IUCIONAI II)ADE
lNl)'SPF\qAVtl PO,S À PPOCTLFNeTA Dr
PRESENÍE DEfúrlANDA (TJSC AÇáo Diíela de
lnconstituc onalidade naSA21219-04 242a B 24 0000.
do Tírbunaloe Jusliça de Santa CâtaÍna rel Ricaído
Fonles. Órgão Especial. I 07 0B 2024). Deslaquei

Exposto isso. e notório que a lei está em ciesacordo com as

regras constitucionars de competência. mormente âs eslabelecidas nos

arts 24. XIV e 30, ll. ambos da CF e art. 10 XV. o. da CEMG

Soma se arndâ â isso o íato de que, m câ.sr/. a compelência

para deílaoraí projelo de lei e do Chefe do Poder Execulivo

lsso poíquí, a lei inovâ nô ordênamênto luridico à medrda que

deírne em seu arl 3o novas atíibuiÇóes ao PodeÍ Executivo

consislenles. err s ntese, na contecção da Carleira de ldentríicaÇao da

Pessoa coín FibÍonralgia (ClPÊIBRO): no poder-deveÍ de examinaros

:<
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requisitos para a concessáo da prioÍidadê e também nÔ poder de

poticia coosistente ent fiscalizar o cumprimênlo da norma.

Nesse senlldo. o anciso lll do art.66 da CEMG (aplicado por

srnrelna aos [,4unrcapros por ÍorÇa do que dispoe o art. 29, capul. da CF

e arl. 165. §1'' da CEMG) deÍine as malértas que r'tecessaÍian]ente

devem ser legisladas por meio de lnicratlva privalive do CheÍe do

ExsÇ t vo

TrataÍB se dÊ atriburçoes Ielatrvas à administraÇão e à gestào de

pessoal e oe'ecJÍsos orçamenta rios.

Compele exclusrvamente ao Prefeito deflagrar o ptocesso

legislâ1ivo que tenha por objeto a (re)estÍuturação dâ Administraçâc,

Pública l\,4unicipal, queí em sêu aspêctô subiêtivo, quer em seu

aspecto objetivo

Assim sêndo ê se considerando que a concrelizâção do

propósito lmpingido na lei questionada ensejarla clara reÍormulação

material e flncional dos órgãos da Adminislração Pública N4unicipal,

toroa-se evideirte que a aluaçào legis aliva neste caso, atrngiu esíera

politica administ.ativa (reseÍva da administração) conÍigurando cla.a

vrolacáo clo principio da separaÇão dos podeÍes.

F- 3ra alénr disso. nãô se pode olvidar que seria necessáro ao

Executrvo despender valores para garanliÍ a eficácia da lei inipugílada

Pôr mars que se cogite readequar os quadros de servidores e

reparlilhar suas akibuiÇóes, certo ê que a emissào das CIPFiBRO's

alingiria o eráÍro. já qüe a primeira emissãc do documento seÍia.

segundo o art 3c. graluita a todos os fibromiálgicos.

E nc caso dos autos, a proposiçáo legislativa não foi

acompanhâcla de documento de êstimativa do seu impacto

orçamentár,,J e f.nanceiro, exigência essa trazidâ pelo aÍt. I'13 do

ADCÍ da CF (âplicâdo no Estado de l\,,linas Gerais po. forÇa do que

dispóe o art 1' §2', /, frne, da CEI\,4G). cuja incidêocia é, inclusive,

!EÚ
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uniforme e unânime segundo entendimênto deste Tribunalde Justiça

Vcia-se:

.AÇÃO DIREIA DE INCONSÍITUCIONALIDADE -
MEDIDA CAUTELAR LEI IúUNICIPAL DE EELO
HoRrzoNtE No 11 i /5t2a24 - ÀLrbRAÇÃO DO
ART 60 DA LEI MUNICIPAL N" 11.513/2023 .
OUTORGA ONEROSA DO DIREITO DE
CONS f RUIR (OODCT A[/l,LIAÇAO DL
DESCoNTOS E N,4oDrFrcAÇÃo Do rúARco
TEI\,,IPORAL - LN]CIATIVA PARLAN4ENTAR
AL\UNCJÀ DL R'ÜE Iê AL,SCNCIÉ DL
ci' N4Àl rA DO tu1ÊÉCTl ORÇAVLNIARIO F
FINANCEIRC. VICLAÇÁO AO ART 113DOADCI
DA CONSTITUIÇÀO FEDERAL E AO ART ,173

a)Âi,ur E § r.. iiA corislrrurÇAo t5rÂDUAL
ÊUÀ.4US BONl ]URIS E FERICULUI"4 N ÍÚORA
CONFiGL]RÁDOS I/EDIi,IA CÂUTf LI'rR DEFERIOA

ConÍoÍnrê disposto no arl 113 Co ADCT da
ConstituiÇâo Êederal, loda proposrção legrslativa que
mplique renúncia de receúa deverá seracompanhada
da estimalava do seu impacto orÇamenláÍro e
Ínanceiro. - A ausência de prévla instrução da
proposta legislativô com a estimativa do impaclo
financeiro e oÍçamentá.io, em proicto de lei dê
iniciativa parlameotar que promovc signiÍicativa
renúncia de receita, conÍigura vicio Íormal dê
inconstitucionalidade. - Hâvendo comprovaÇão de
que a Lei lúunicipâl n" 11.77512024. ao eslendeÍ
descontos na contÍaparlada da OODC e ampliar o
llrêÍco lempoÍalpaÍa su.r aplcaÇãô níomovê rea..nciô
de recerla da o.dem de R$ 35 956 573 21 sern o
devido estudo de impacto ôrçâmentáíio e iinanceiÍo,
resta crinÍLgurada a plausib I dailc ,Llrúrca dc pedido
O t,engo da demora evidÉnciê-se Êelâ posslbilidade
oe prejuazos dê difrcil rep:nar;áo ao F!ndo lúunlcipâl
3e HabúaÇão PopulaÍ deslrnataÍc dos recursos
fÍovenrÊnles da OODC compÍornelendo as polilicâs
pLrbircas habrla6ronais do nrunrcrpro ' Presenles o-c
rínlursrtos legâis deíere se a meclidâ câlrtelar pâra
suspenderaeícáca daLer lúunÇrpal(Í' 1l 775/2024
ale o lulgamento írnal da aÇão drreta de
rnconstitucionalidade (TJMG " Ação Diíeta Inconst
1 0000 25 117080'91000 Relalo(a) Des (a)CláLrdia
[4ara ÔRGÃO ESPECIAI,. irrlgamento em
2810712025, publicaçáo da súmula em 2910/12025).
Deslaquer.

:-

s l6 4rr

O àifF"O
'j.;td.{úÉ

*riH
Aulerlrirdo digrtalrneDle por GABRIELA TAVARÉS DE FARIA
Ilocumenlo No 114?.J 7G571-174f constilta à autenttodade em
hlrps 'rsrqà conqonhàs nre leq hr s,.tâeroUblc'aDprautênlr.arrn: 11429 lô513-1747

r I l]16



Acão Drre13 'c3rsi N" r0000 22 297594-8/000

.ACÁo DIRETA DE NCíJI.IS T ITUC IOI.JÀL IDADE

rpi oo n,tuurcipto DE TRÉs coRÀÇÕES
rNrcl^lvA DA cÂ[ilARA [,luNlclPAL ' cRlAÇÀo DE
nRLrrjQ/\'/^ DL r'lfNÇÀO oDÔN al oLl-,\
\,/iCIo DE INIClAT]./A NÃo CONFIGURADO TFIúA
N 91, DA REPERCUSSÀO GERAL. . PROCESSÔ
r rc sLATtvo NÃô iNSÍRU]Dô cotr4 A
FS I IúA I 'VA DO IIVOI.C I O ORWAI\IIN IAR'O :
FTNANCÉIRo - INoBSERVANCTA DoART 113 Do
ADCT, DA CONST]TU ÇÂO FEDERAL
Rr PRoDUÇÃo oBR]GÀTôP À No AI\,IB -o
ESTADUAL TNVALIDADE CONFIGURADA
PEDIDO JULGADO PROCEDENTE

Nào usurpa a competência pÍivatrva do cheÍe do
Poder Executlvo a leique, ên]tjoÍa círe de:lpesa para
a Admin slÍêÇão Pública. não trala da s!a estrut!.4 ou
da alribuiçâo de seus órgãos, nem do regirne lurrdrco
de sêrvidores públicos. Â iírexistênciâ dê êstimativa
do impâcto oÍÇamentárao e financeiro dê lêi qüe
institúi despesa obrigâtória conrigura vicio rormal
ocasionador de sua inconstitucionalidade, à luz
dos diiames Çontidos no art. 113. do ADCT. da
ConstituiÇáo Fêderal, de reprodusão obrigatóíia. A
i .x stênc a de prêv $âc. 

^ô 
Côr'rsl triÇão Lio {:stado

,le ful nas Gerars. dos dilaÍ1res da fornra sdoiâda
.omo parân'rêlro dâ constillrcionalidacle -arl 113 do
Àll(li da Coôstrt!rÇáo I-ederâr rão conslrtriio§ice a
que esle Tnbunâl dê JüsliÇa julgrê a presenlê âqâo
dfl ela de rnconstituc onêlrdade, eis que de reDrodLrÇào
obr gatóÍra Precedentes Pedldo JUlgado pÍocedente- '

(TJlúG 'AÇãô DiÍelâ lnconst T.C000 21.I28037-5/000
Re aloí(a): Des.(a) Corrêâ Juôror ÓRGÃO
ÉSPECIAL, julgamento ern 03/ I 1/2022, publicaÇâo da
súmúla em 2411112022) Destaquel.

Dessarte e senCo ainda certo que a siluaçào náo se enquadra

na excecao eslipuladâ pelo STF no julgamenlo em regime de

Repercussáo Geral do ARE no878.91 llRJ {possibilidade de criação de

despesas na hlpólese de â lei não implicar alleÍaÇào da estruluÍa ou da

atribuiçáo dos óisáos do Exêculivo). â lei quesliorada tambem se

nrostra formalmenle inconstitucional sob esse prlsma.

:r.-)
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Pelo exposto. julgo procedente o pedido para declaÍâí a

incônslilucionalicade mâterial e formal da l-ei n44.07812022 do

l\runrcipro de Ccngonhas.

FaÇan'r,se as comunicaçôes, remetendo cópia do acórdáo ao

órgâo competente, nos lermos do art.336 do Regirnento lnterno do
't ribunal de -lrrstiÇâ

DES PEDRO BIIENCOURT IV]ARCONDES

VOTO DE DÉCLARAÇÃO

Acompanho o eminentê Relator. pedindo vênia apenas para

consignar algumas observaÇóes complementares

No que côncerne à rnconstitucionalidade formal orgânica, não a

reconheç, ílc caso concreto.

E .erto que ao iVunicipio não compete amllrar o conceito de pessoa

corn deirc;ancra rnaleria sujeita âs noÍmas geràrs editadas pela Un ào (aí.

24 XIV dâ Conslilu Ção da República) Todavra. não me parece que tenh a

sido essF a hrpolese Enlendo que a lej municipa! limitoú-se a êstsbelecer

atei\drment. pr oítárro às pessoas com fibromialgia provldência que. â

meu veÍ re l]sere ôo ámbito da competêôcra suplementare do interesse

locâl la'r J0 le ll caCR) coflÍorme Já decidiu tento o Su pre mo Tnbuna I

Fecleral qu3ilo eaie r:)rgào Especra

Tambeín náo rdentifico inconslitucionalidade íormal sübletiva,

tampouco vioiaÇão mateÍial âo princípio da separagão dos Poderes.

QLranlo ao alegado vicio de iniciâtiva recordo qlre a SupÍema CoÍte

ao aprecrar o Te a no 917 da .epercussáo geral, fixou a tese de que náo

i,rvade compelência privatrva do Chefe do Execulivo lei que "não trata da

estrutura ou da atnbLiição de seus óÍgáos nem do regime ]uridico de

ALrlentrcado drqrtaiifente por cAtlRlÊLA TAVARES DE FARTA
llo,rrnrênlo Àlo 11429 76573-1747 cL_,nsll11ê à aulenlicrdade em
hllps llsiga congonhas mg [eg br]stqaâxOUblroapplautonticar?n-'l1429 76573 1147
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ir
l-b.li.rr .ittdiciário do [:stado de Mina'; Gerais

'Iribu na I de Jltstiça

servr,forcs FLrblccs No caso em exanle. náo veriíico nenhuma ciessas

hrpóteses

Ademais. reconheÇo que, em determinadâs situaÇôes, leis de

iniciatNa párlamentar volladâs a politicas pÚblices podem extrapolar a

esÍera de atuaÇáo do Legislativo e lnvadir a competência própria da

Administraçáo. em afronta à separaÇão dos Poderes Contudo. entendo

que essa limrlação somente se iustifica quando houver efetivo

esvazrarneolo da drscricionariedâde do geslor público - o que não venfico

no caso concíeto -, sob pena de íestringiÍ indevrdamenle a ÍunÇão

legríeranle que cabe. precipuamente. ao Paílâmento.

[),-: iúúal rnôdc não consideío configL]radâ rnconstrtucronalrdâde

formâ oi)l(llrva

A eflação ,'re carterras de rdentifcaÇáo para pessoas com

fibroínrâl.J a .l üeu ver náo acaÍreta despesas signifrcahvas ao lúunrcipio

de Corrci.)nl1n:r se a porque ú núnrero de benef crár os não é expíessivo.

seja porque a Adflin skação pode expedrr os documentos ulrlizando sua

estrutura lá exislenle Nessa medida nâo me parece hâve. oíensa ao a.t
'l 13 do ADCT, que exige estimativa de impacto orçamentário-Írnanceiro

apenas para proposrÇôes que criam novas despesas obrigatôras

Superaoâ, assim, a análise da constituciônalidade formal.

acompanho o Relalor quanto ao reconhecirÍrento da inconslilucionalidade

raateíial da noíma

Conr eferlo. ao conÍerir prioridadê tndistintã a todos os portadores de

íbÍomralgra sem cônsideíaÍ a gravidade dos sinlon]âs ou a existànc|a de

outras enleínridades rgualmente ou mâis limitantes. a lei vtola o pÍncipio dâ

rsonomla pors estabeece tratamênlo desigual sent critéÍio obtetivo ou

razoáve

n,nn r Ílo e\posto. corrr as anolaçõe's acrma. aconrpanho o Re ator

para J!ígar procedente a ação e declarar a inconstrlucionalidade da ler

muniÇ pal rnpugoâda

Auldrlrcado drgrlat,nentê poÍ GAbR[-: 4 TAVARES DE rAR|A
l)oc mênlo Àlô 11J2q 7ô5ti 1 /47 ,.,.n\..t:a à àulentEdade êm
hllps 'islea con,lonhas mg leq br ir.lnexip!rbhôápp/autenticar?n= Í 1429 76at.1.1147
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\ Pocier tu,:1iciário clí) Estado (lo Mlnà i G.'rniÍ
Tribunal cle Justicô

'i:'j I

E conrc vcto

DES. MARCiLIO EUSTAQUIO SANIOS

Acornpânho as judiciosas consideraÇóes tecidas no voto do

douto Deseírrbargador Relatoa.

DES. EDILSON OLIMPIO FERNANDES - De acordo com o(a)

Relâtoía)

DESA. BEATRIZ PINHEIRO CAIRES - De acordo com oíâ) Relalor(a).

DESA. TERESA CRISTINA DA CUNHA PEIXOTO - De acordo com o(a)
Relalor(a)

DES. EDUARDO BRUM - De acordo com o(a) Relalor(a).

DES. FERNANDO CALDEIRA BRANT - De acordo conr o(â) Relator(a)

DES. WAGNER WILSON FERREIRA - De acordc com o(a)RelaloÍíal

DES. MARCELO ROORIGUES - De acordo conr c(a) Reiato(a)

DESEMBARGADOR CARLOS LEVENHAGEN De êcoído co o(ai

DES. LEITE PRAÇA - De acordo com o(a) Relator(a)

DES. ESTEVÀO LUCCHESI - De acordo com o{a) Reraror(a)

DES. RENATO DRÉSCH - De acordo con] o(a) Relalor(a)

DES. CARLOS ROBERTO DE FARIA - De acordo com ola) Rêlâlor(a)

DES. FERNANDO LINS - De acordo corn o(a) Relator(a)

DES. AMAURI PINTO FERREIRA - De acoÍdo com o{a) Rêlator(al

DES. DIRCEU WALACE BARONI - De âcordo côn1 oia) Relalô(a)

src{,
Auleotacàdo drqrlalmente por GABRIELA TAyARES DE FARIA
l)ocumentô l.lo 1142976513 1747- únsulla à aLienticidadê em
hltpsrl,srga conqonhas rng leg br, srOaex pribtic,applautenlicafln=11429 765-i3-1111
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DES. BRUNO TERRA DIAS - De acordo com o(a) Relato(a)

OES. FORTUNA GRION - De acordo com o(a) Relato(a).

DES. ANTÔN|O BISPO - De acordo com oía) Relator(a)

DES. JAIR VÂRÁO - De acordo com o(a) Relaroí(â)

SUMULA: "Julgaram procedente o pedido inrcial',
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Poder Legislativo
CÁI1ARA ÀtuN,cIPAL DE coNcoNHAS

MEMORANDO SIGA NO CMC-MEM.2O25101 537

( ongonhas. l5 de setembro de l0l5

l.)c ,\ t)\ 1i\lS I RA( A()
l'irii l'l(( )( I i{.\L)( )lil.\

Prezâdo. Llor rardr,

Sel$e enr al)exo unu Açào Direta de Inconstimcionalidacie para conhecimento e se

rI.jcclsíflu 35 oe\idflS pro\ idêncies.

.{tenciosilllle|lle

- assinado eletronicamenle -

GABRIELA TAVARES DE FARIA
ASSESSOR TECNICO

Assinddo corn senha por GABRIELÂ TAVARES DE FARIA
DocrÍreolo Àl' 11,1?9-1435 conlrllâ â au1êntiodade êm
hllps 

"srQa 
conoonhas mq leq hr'srgaexrpúblac'apprautêntroarh-11429-7435
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Poder Legislativo
CÂN1ARA I,,lUNICIPAL DE CONGONHAS

PARECER SIGA NO CMC-PAR-2025/OOO81

Releréucia: -\Ienrolanrltr \" ( \ÍC-NíEÀ{-:025 '015-l7 de 15 09 15.

..\ssrr)I.l: ( )t 'TR()\ A5\L N I( )s Rt I LRENTts A AD-\lll-Is tR.\(.Ào crrucr

PARECER JURIDICO

Assunto: Análise .la decisão proÍerida na AÇão Direta de lnconstitucionalidade no

14004.22.297594-8/000 e crientaÇào sobre as providências a serem adotadas.

I - RELATORIO

Trata-se de análise solicitada pela Presidência desta Casa Legislativa. por meio do
N.4emorando SIGA No CI/C-À/ E lV-2025/01 537. acerca do procedimento a ser adotado em
Íace da decrsão príJferida pelo Tribunal de JustiÇa do Estado de l\ilinas Gerais (TJMG)
nos autos da AÇão Direta de lnconstitucionalidade (ADl) n" 1.0A00.22.297 594-8/000

A referjda aÇão, ajuizada pelo CheÍe do Poder Executivo Municipal. Íesultou na
declaraÇão de inconstitucionalidade da Lei no 4.078i2022, de iniciativa parlamentar, que
"lnstilui a Carteira de loentificaÇão da Pessoa com Fibromialgia (CIPFIBRO) no âmbito do
lu'lun cÍp o de Congonhâs"

Diante do recebimento do oÍício comunicando o teor do acórdão, a Presidência instou
esta Procuradoria a se maniíestar sobre as providências cabÍveis.

II . FUNDAMENTAçÃO JURIDICA

A quesiào central da Àcão Direta de lnconstitucionalidade reside no vício de iniciativa
da Lei lüunicipal io 4.01812022. Leis que criam atnbuiÇÕes para órgãos da Administração
Pública ou que geram aurnento de despesa são de iniciativa privativa do Chefe do Poder
Executivo, conÍorme o princÍpio da separação dos poderes.

Ao rnstituir a "Cartejra de ldentiÍicaÉo da Pessoa com FibÍomialgia (CIPFIBRO)". a lei de
crigem pârlamentar. segundo o entendimento do TJMG, impôs ao Poder Executivo a
obrigaÇão de realizar atos administrativos e gerou despesas não previstas no orÇamento.
invadindo a esÍera de conlpetência do Prefeito lúunicipal.

A decisão do TJMG que declarou a jnconst;tucionalidade da Lei no 4.07812022 eslá
alrnhada com a lurisprudência dominante dos tÍibunais superioíes, incluindo o pÍóprio
Tribunal de Justiqa de Minas Gerais e o Supremo Tribunal Federal.

A ciecisào proíeridã enr sede de ADI possui eÍicácia contra todos (érga omnes) e eÍeilo
vinculante, o que sigÍrificâ que ela se impóe a todos os órgãos do Poder Público e retira a
ler do orienarnento lurÍclico ciesde a sua origem (eÍerto ex Íunc\. Poi,anlo, a lei já e
cor]srderada nula, não sendo necessário um ato da Cámara para "declaral' novamente
sua incofi stitucronaltdade.
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Ass nado coír) senha por DAVi LE{)NARD BARBIERI.
Í)ocumenlo l.Jo 11475-7435 - consttlla à nrÍcrillcrdade em
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Poder Legrslativo
CAI\IARA I,1I]NI(]IITAI I)F CON(](]NHAS

Contudo. por uma questão de seguranqa juridica, publicidade e organização
administrativa interna. é altamente recomendável que a Câmara Í\4unicipal edite un] ato
íormal para regrstrar a perda de eficácia da norma. O instrumento lurÍdico adequado para
essa Íinalidade é o Decreto Legislativo, que serve para íormalizar, no âmbito do Poder
Legislativo. as consequências de uma decisão.judicial.

III . PROVIDENCIAS RECOMENDADAS

Diante do exposto, e considerando a necessidâde de Íormalizar o cumprimento da
decisão Judicial. recomenda-se à Presidência a adoção das seguintes medidas:

1 Edição de Decreto Legislativo: Submeter ao Plenário uma minula de Decreto
Legislativo com o objetivo de declârar formalmentê a perda de eficácia da Lei n0

4.07ü2422. em decorrência da decisão do TJÀ,4G. Este ato conferirá a máxima
pubircidade e segurânÇa JurÍdica, além de instruir os setores administrativos da
Casa

2 Comunicação ao Plenário: Dar ciência formal a todos os vereadores sobre o teor
cla cleÇisão ludrcial e sobre a tramitaÇão do respectivo DecÍeto Legislatlvo.

3 Arquivamento e Anotações: Após a aprovaÇào do Decreto Legislativo, determinar
o arquivanrento do processo legislativo que deu ofigem à lei, com a anotaÇão de
sua jnvalidade por ÍorÇa de decasão judicial.

IV - CONCLUSÁO

Esta Procuradoria opina que. em Íace da decisão proferida na ADI n0 1 .0000 .22.297 594-8
/000. a Presidência da Cârnara ÍVíunicipal de Congonhas deve propor à Mesa Diretora a

elaboração dê um DêcÍeto Legislativo pâra declarar a perda de eÍicácia da Lei
Municipal nc 4.078i2022. como forma de cumprir a decisão ludicial e garantir a devida
pu bliciCade e segurança lurídica.

E o parecer. salvo melhor luízo.

Atenciosamente

Davi Leonard Barbieri - Procurador da Câmara

ANEXO. MINUTA DE DECRETO LEGISLATIVO

DECRETO LEGISLATIVO N" I I/2025

Drspõe sobre a perda de eÍicécla da Lei Municrpa/ no 4.078. de /9 de dezembro de 2022.
e/n lazâo de decisão prcÍerldâ pe/o Tribuna/ de Justiça do Estado de Minas Gerais na
AÇáo Direla de lnconsÍllucionardade no /.0000.22.297594-8/000, e dá outras
p/ovidéncks.

A Cámara l\,4unicipal de Congonhas, no uso de suas atÍibuições legais e regimentais,
APROVA e o seu Presidente PROI\/ULGA o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1o Fica declarada a perda de eÍrcácia, com efeitos desde a sua publlcação (ex lunc),
da Lei lvllrnicipal n0 4 078, de 19 de dezembro de 2022. que "lnstitui a Carteira de
ldentiÍicaÇâo da Pessoa ccm Fibromiâlgia (CIPFIBRO) no âmbito do I\4unicÍpio de
Congonhas", ern cunipriÍlrento à decisão de mérito profenda pelo OÍgào Especial do
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Assrnado con 5e ha poÍ DAVI LEOL)/dtD BARBIERI
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Poder Legislativo
CÂÀ,1ARA IV1UNICIPAL DF, CONGONHAS

Tribunal de JustiÇa do Eslado de Minas Gerais nos autos da Ação Direta de
Inconstitucionalidade no 1 .0000.22.297594-8i000.

Art.2o A Secretaria Leglslativa e demais setores competentes desta Casa deveráo
promover as anotaçÕes necessárjas nos registros e ârquivos, fÍsicos e digitais. para que
conste a invalidade da reíeÍida lei por ÍorÇa de decisão judicial.

Art. 30 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação

Câmara t',4unicipal de Congonhas, em 26 de setembro de 2025.

[Nome do Vereador] Presidente

INome do Vereador] Vice-PÍesidente

INome do Vereador] Secretário

E o Parecer

( 0lgrouhas. l6 (ie serel)rlrro de :0]5

- assinado eietronicamente -

DAVI LEONARD BARBIERI
PROCURADOR DA CAMARA MUNICIPAL

PROCURADORIA
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Assrnado com senha por DAVI LEOI.IARO BARBIERI
[)ocull)enfô l.J' 11,175 1435 con<ulla; aulenlicidadê êm
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